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MINISTÉRIO PÚBLICO
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 033/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 166 da
Lei Complementar nº 11/96, resolve suspender as férias da Promotora de Justiça Márcia Regina Ribeiro Teixeira, no dia 22/
01/2019, por necessidade do serviço.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 22 de janeiro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 034/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições que são conferidas pelo
art. 15, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545/2009,
publicado no Diário Eletrônico da Justiça da Bahia de 16/12/2009, que determina regime de plantão para as atuações
do Ministério Público do Estado da Bahia, no período de recesso de 20 de dezembro de 2018 a 06 de janeiro de 2019,
resolve alterar a Escala de Plantão, na forma a seguir, mantendo-se os demais designados no Ato nº 552/2018,
publicado no DJE do dia 07/12/2018:

PLANTÃO DA CAPITAL

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA PERÍODOS DA DESIGNAÇÃO ATUAÇÃO
Cleonice de Souza Lima 02 a 06/01/2019 Procuradoria de Justiça Cível e Plantão Judiciário

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 22 de janeiro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 035/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 166 da
Lei Complementar nº 11/96, resolve suspender as férias da Promotora de Justiça Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho, no
dia 24/01/2019, por necessidade do serviço, remanejando o gozo para 04/04/2019.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 22 de janeiro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO 036/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 128, § 3º, o art.
136 da Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso IX, da Lei Complementarestadual nº 11 de 18 de janeiro de
1996, assim como no art. 197 da Lei estadual nº 9.433 de 1º de março de 2005, em vista da decisão proferida no processo
administrativo disciplinar tombado no SIMP sob nº 003.0.7357/2018, RESOLVE, em cumprimento ao art. 195 também da Lei
estadual nº 9.433 de 1º de março de 2005, aplicar penalidade de declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, às pessoas jurídicas Etirótulos Etiquetas e
Serviços Gráficos LTDA - ME, Qualigraf Serviços Gráficos e Editora LTDA -EPP, Jac Graf Tecnologia em impressão EIRELI,
Gráfica 3 Comunicação e Serviços Gráficos, Formato 4 Comércio e Serviços Editoriais LTDA, Soofset Gráfica e Editora LTDA,
Gráfica Bastos LTDA, Zoom Imagem Comunicação Visual e Gráfica Trio LTDA - EPP, pela prática de atos ilícitos apurados no
bojo do aludido procedimento administrativo disciplinar, em razão dos quais restaram incursas nas hipóteses previstas no
art. 184, I, da Lei estadual nº 9.433/2005.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 22 de janeiro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça


